
ROA OCIMAR ORTIZ DE CAMARGO 

Lei ns 6640 de 26-09-1991 

Formada pela rua 4 do Jardim Miranda 

Início na rua 5 

Término na rua 2 

Jardim Miranda 

Obs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito Jacó 

Bittar. Projeto de lei nS 273/91 em nome de vereador Ângelo Colombari. 

OCIMAR ORTIZ DE CAMARGO 

Ocimar Ortiz de Camargo nasceu em Campinas em 04-julho-1962 e 

faleceu em Campinas em ll-junho-1983. Era filho de Arsino Ortiz de Ca 

margo e Maria Aparecida Sartori Ortiz de Camargo, exercia a profissão 

de Contador e residia no Jardim Dom Nery, nesta cidade. E a seguinte 

a justificativa apresentada pelo vereador Ângelo Colombari ao projeto 

de lei nfi 273/91: "Ocimar Ortiz de Camargo era técnico em contabilida 

de, foi aluno brilhante e exemplar e um profissional altamente compe- 

tente. Em sua vida participou de muitas atividades filantrópicas e so 

ciais, sendo figura importante na comunidade. Filho exemplar, sempre 

foi um exemplo a ser seguido por seus muitos amigos e colegas de tra- 

balho". 
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LEI N-0 6640 DE 26 DE SETEMBRO DE 1.991. 
DENOMINA "RÜA OCIMAR ORTIZ DE CAMARGO", UMA VIA PO 

BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

, „ „ , A CSmara MuniciPal aprovou e eu. Prefeito do Municí- pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA OCIMAR ORTIZ DE CA 
MAPGO-, a Rua 0< do Jd. Miranda, com inicio na Rua 05 e término na Rua 
02 do mesmo loteamento. 

. . . . Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de Setembro de 1.991 
JACÓ BITTAR 

' Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 

DESPACHO 

REQUERIMENTO N.0._„. 

Exmo. Sr. Presidente: 
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Nos termos regimentais,ouvido o plená- 

rio, REQUEREMOS, do Sr.Prefeito Municipal as informações necessá- 

rias, para que seja denominada DCIMflR ORTIZ DE CftMftRGO, uam via pij 

blica de preferência nas imediações do Parque Industrial. 

Sessões em J.9.06.1991 

Atpetir C0L0MBARI 

Vereador ^SOB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

Estado de São Paulo 

NASCIMENTO: 04.07.1962 

FALECIMENTO:11.06.1983 
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OCIMAR ORTIZ DE CAMARGO, nasceu em 04 de/ 

3ulho de 1962, e faleceu em ll.Ounho de 1.983., ainda muito jovem 

Técnico em contabilidade, foi aluno bri - 

lhante e exemplar e um prpfissional altamente compentente. 

Em vida participou de muitas atividades -> 

filantrópicas e sócias, sendo figura importante na comunidade. 

Filho exemplar, sempre foi um exemplo a / 

ser seguido por seus muitos amigos e colegas de tranalho. 

ís soes/em 19.06.1991 

A fltjTL L Oct) L 0M B A RI 

Vereador PSDB 
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ESCREVENTES 

Livro 0-^1 = = 

CERTIDÃO DE OBITO 

Folha 241== Número 10.153' 

CERTIFICO que, no livro competente de ÚBITOS, dêste cartório, foi feito o 

assento de OCIMAR ORTIS DE CAKARGO= = 

fal5cid-? • 3 == 11...==  de  õunho...==    de mi, novece^3 

=.= ; às i.B.>.=.= horas, em...P5.9.í^mo ® Rodovia 
B.andeiranteSi Estrada Velha ? neste subdistrito=« 

do sexo. mas culino  , profissão cont abilista== • 

natural He Campinas, (le subdis tri to) , SP==  : 

residente.Dom Nery, nesta cidade== " 

com ?P.....?.9.9S.r= de idade, estado civil solteiros» 

filh 0 de Orti-Z de Camargo e dona Maria Aparecida Sartori Or/ 

tis de Camnrgo==    

o  Atestado de óbito firmado pelo Dr.. Joso Augusto do Vale Delicato== 

que deu como causa da morte traumatismo crâneo encefalico, disparo de arma de/ 
  _ .    fogo, suicidio== 

Sepultado no cemitério de Local, da Soudade== 

Foi declarante .?.0.a.irÍEues tos Reis, func . da"*Setec«  

Observações :P extinto não deixa bens , e não deixa filhos.== 

0 reféridô é Verdade e dou fé. 
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